
V 

• 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 
COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS 
CÂMARA 

5a TEMPORÁRIA 
PROCESSO N° 

1000284-816083-06 
RECURSO 

ORDINÁRIO 

RECORRENTE 
RECORRIDO 

NESTLE BRASIL LTDA. 
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 

RELATOR (A) | FÁBIO CASTILHO AIIM 3061322 S. ORAL S/N N 
EMENTA 

ICMS - Crédito do imposto correspondente a operação interestadual amparada por 
benefício fiscal concedido sem base em convênio interestadual, em desrespeito ao 
disposto no artigo 155 § 2°, XII, "g" da Constituição Federal - O creditamento do ICMS 
para evitar a cumulatividade pressupõe cobrança anterior do imposto - Aplicação do artigo 
36 da Lei 6.374/89, não se considerando cobrado, ainda que destacado em documento 
fiscal, o ICMS objeto de benefício fiscal não autorizado em convênio. 

Configuradas as infrações e corretamente aplicadas as penalidades. 

Recurso conhecido e improvido. 

CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO 

Artigo 59, § 2o e 61 do RICMS/00. 
CAPITULAÇÃO DA MULTA 

Artigo 527, II, "j", c/c §§ 1o, 9o e 10 do 
RICMS/00. 

RELATÓRIO 

O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto regularmente pela autuada, 

ora recorrente, contra decisão de 1a instância que julgou procedente o Auto de 

Infração e Imposição de Multa - AIIM. 

2. O AIIM imputa ao contribuinte o creditamento indevido de ICMS, 

correspondente à diferença entre o imposto destacado em documentos fiscais 

emitidos por filiais da empresa situadas no Estado de Goiás e o imposto 

efetivamente pago àquele Estado. Decorre a diferença de benefícios fiscais 

amparados pelo artigo 11 do Anexo IX do RICMS-GO, Dec. 4.852/97 e não 

autorizados por convênio interestadual, em desacordo com o exigido pelo artigo 

155, § 2o, XII, "g" da Constituição Federal. 

3. Acompanham o AIIM: a) cópia da legislação do Estado de Goiás que 

concede o benefício; b) demonstrativo que relaciona das notas fiscais de 

transferência a produtos remetidos, com valor total do ICMS escriturado e 
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-1-01 SECRETARIA DA FAZENDA 
COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS 
CÂMARA 

5aTEMPÕRÃRÍA 
PROCESSO N° 

DRT-15- 816083/2006 
RECURSO 

ORDINÁRIO 

RECORRENTE FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
RECORRIDO NÉSTLE BRASIL LTDA 
RELÃTÕR(A) JOSÉ ROBERTO LAPETINA AIIM 3061322-0 S. ORAL NÃO 
EMENTA 
ICMS 
Crédito do imposto correspondente a operação interestadual amparada por 
benefício fiscal concedido sem base em convênio interestadual, em desrespeito ao 
disposto no artigo 155, §2°, inciso XII, alfnea "g" da Constituição Federal - O 
creditamento do ICMS para evitar a cumulatividade pressupõe cobrança anterior 
do imposto - Aplicação do artigo 36 da Lei 6.374/89, não se considerando cobrado, 
ainda que destacado em documento fiscal, o ICMS objeto de benefício fiscal não 
autorizado em convênio. 

CAPITULAÇÃO DA ÍNFRAÇÃO j CAPITULAÇÃO DA MULTA 
Artigo 59, §2° e 61, do RICMS (Decreto Artigo 527, inciso II, alínea "j" c/c §§1° e 
45.490/00). 10, do RICMS/00 (Decreto 45490/00). 

VOTO VISTA - JOSÉ ROBERTO LAPETINA 

t 

Requeri "vista" dos presentes autos, a 

fim de, com mais vagar, ter condições de refletir sobre a 

questão de creditamento indevido do ICMS, em operações de 

transferência de mercadorias do Recurso Ordinário conforme 

declarada pelo i. Relator, a quem impetro vênia para adotar o 

relatório apresentado. 

O AIIM imputa ao contribuinte o 

creditamento indevido de ICMS, correspondente à diferença entre 

o imposto destacado em documentos fiscais emitidos por fiLiais 

da empresa situadas no Estado de Goiás e o imposto efetivamente 

pago àquele Estado. Decorre a diferença de benefícios fiscais 

amparados pelo artigo 11 do anexo IX do RICMS-GO, Decreto 

4.852/97 e não autorizados por convênio interestadual, em 

desacordo com o exigido pelo artigo 155, §2°, inciso XII, alínea 
wg" da Constituição Federal. 

FOLHAS 1 








































